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ESTADO DE SERGIPE

nltuHrcÍpto oE NossA SENHoRA DAS DoREs
sEcRETARTA MUNtctpAL oe aomtutsruçÃo

CoNTRATO No OS7 12ÍJ21.

coNTRATo oe loclçÃo QUE ENTRE sr
CELEBRAM, oe uu uóo, o úulrrcÍPro oe
NOSSA SENHORA DAS DORESE, DO
OUTRO, BM LOCADORA DE VEICULOS
EIRELI, FUNDAMENTADO NO PREGAO
PRESENCIAL No 03/2O21 SRP.

O mU11tCÍprO DE NOSSA SENHORA DAS DORES /SE. por intermédio de sua PÍefeitura.
inscrita no cNPl sob o no 13.094.44 6/000I-74, com sede no calçadão da Rua loão dos Reis Lima

Neto, 64, centro, Nossa Senhora das Dores/sE, inscrita no CNPJ sob o no. 13.094.446/000I-74,
doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato por seu Prefeito(a), o(a) S(a)'
iúrz úinio pEREIRA DE 5ANTANA, portador da Cédula de Identidade LL99279 SPP/SE e

inscrito no CPF sob o no 882.338.805-82. residente e domiciliado nesta cidade e a e a empresa

BM LOCADORÂ DE VEICULOS EIRELI, inscrita no cNPl sob o no o8.19O.874lOOOt-6O'
estabelecida na Rua Aloisio Braga, 380 - Bairro Suissa - CEP: 49050-050 - Aracaju/SE,

doravante denominada CONTRATÃDA, neste ato representado por seu representante legal, o Sr'

Breno Melo MaÉins, portador do R.G. no 1156541 SSP/SE e do cPF no 964'019.585-53,

celebram o presente Contrato de Empreitada por PreçO Unitário, decorrente do Processo

Licitatório no. 03/2021, modalidade Pregáo Presencial, e Ata de Registro de Preços no 14/2021,

que será regido pela Federal no 8.6õ6193 de 21 de junho de 1993 com suas alterações

iàrt"iàr"r e" Lei ôomplementar no 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei

ãáãáf 
",nántu. 

No 14i, de 07 de agosto de 2Ol4, e demais disposições legais aplicáveis e

p-rlt"r no presente Edital e seus Anãxos e Lei Federal no. 10.192101 e as C1áusulas e condições

elencadas:

cúusulA I - DO OBJETO (art' 55. inciso L da Lei no 8'666/93)
1.1. o presente inrtrurfriõ-GÃlo. obi"to contratação de êmpresa pâra locação de

caminhão basculante e retroescavadeira, para uso da Prefeitura Municipal de Nossa

Senhora das Dores, confãrme especificaçàes técnicas constantes no Anêxo I deste

Edital.

107.900,00

Item Descrição
Quant Ma rca UN Qtd. vl. UniÉrio Vl. Total

1

CAMIN HAO BASCULANTE:
Locação de veículo tipo caminhão
basculante, movido a Diesel, com
capacidade para 6 m3, ano de
fabricação não inferior a 2010
com quilometragem livre, com
motorista, manutenção
corretiva e preventiva e Por
conta da contratada'

1

MERCE
DES

BENZ
1620

M Ês

7

RETROESCAVADEIRA
HIDRAULICA DE PNEUS: LOCAçãO

de maquina Retroescavadeira de
pneus traçada 4x4 movida a

diesel ano de fabricação ã inferior
a 2010, manutenção corretiva
e preventiva e oPerador Por
conta da contratada.

1
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Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presentê Contrato,
devendo ser observados integralmente a Ata de Registro de Preços no O3/2O21, e seus anexos e

a proposta elaborada pela CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93,
passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de
d ireito.

CLÀUSULÂ SE IINDÀ DO REGIME DE YFallCÂ(l íart- 55. nctso fI- de Lei no

8,666/93)
2.1. O Serviço, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada
por Preço Unitário.

CúUSUta trnCelm - OO pneCO. OIS COltOTCóeS Oe pAeAUelrO (art. SS, inciso rrr,
da Lei no 8.666/93)
31. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a

CONTRATADA, o valor global de R$ 197,9OO,OO (cênto e noventa ê sete mil ê novecentos
reais).
5t" - O pagamento será efetuado de acordo com a locação apresentada pela Contratada, após

iupervisão àa fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da

apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:
I - Nota fiscal e Ordem de Serviço;
II - Comprovação de Regulariáade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além das

Certidões de Reqularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas.

§2o - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em Reais

aR$), obedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, após a conclusão dos serviços;

iS,i - As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Município, para análise e aprovação e

f,osterior encaminhamento ao Município para pagamento da execução dos serviços, que disporá
de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;

s4o - Oco;rendo a não aceitação pela fiscaiização do Município para os serviços faturados, será

ãe imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação de nova fatura,
escoimada das causas de seu indeferimento;
§So - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 10 e 30 acarretará indenização por

i-nadimplência péla variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada

parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo

Federal, na forma do art. 40, Xlv, "c" da Lei n" 8'666/93;
s6o - ôs preços contratados, em moeda corrente brasilêira, sêrão irreaiustáveis pelo
período de 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
§7o - Os pagamentos poderão ser sustados pelo Municíplo, nos seguintes casos:
i - O t{ão 

- 
cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de

qualquer forma, prejudicar o Município;
fI - lnadimplência de obrigações da Contratada para com o Município por conta do Contrato;
III - Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município e nos demais Anexos

deste Ed ital;
fv - Erros ou vícios nas faturas.
§8o - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de sergipe, aquele que

[articipar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da Íederação,
iecolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.

cúusulA ouARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55' inciso rv, dã Lei no. 8.666/93)
+f. e ,igên.É do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60
(sessenta) meses, conforme o disposto no art. 57, da Lei n.o 8.666/93, com alterações
posteriores.
4.2. o Contrato poderá ser
preenchidos os requisitos aba
pela autoridade competente :

prorrogado até o limitê de 60 (sessenta) meses, caso seJa

ixo enumerados de forma símultânea, e autorizado formalmen
m
te

),b
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4.2
4.2
4.2
4.2

1. Quando os serviços forem prestados regularmente;
2. A Adminlstração ainda tenha interesse na realização dos serviços;
3. o valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para Administração;
4. O licitante vencedor concorde expressamente com a prorrogação;

4.2.5. A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de mercado que demonstre a

vantajosidade, para a Administração, das condições e dos preços contratados.

CúUSULA OUINTA - DA DOTACÃO ORCAÍI,IENTÁRIA íAÊ. 55, iNCiSO V, dA Lêi NO'

8.666/93)
S.f. Os reLu.sos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão
por cÕnta da Dotação Orçamentária abaixo especificada:

CúUSUta SeXTI - OO DIneltO r nrSpOnSAglUDlOE OIS plntES tart. SS, inciso vtt
e XIII. da Lei no 8.666/93)

6.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
.Manter, durante toda a exe-cução do contrato. as exigências de habilitação.ou condições

determinadas no procedimento di licitação que deu origem ao presente Termo. sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades orà previstas, executando os serviços de forma direta e só

podendo realizar subcontratação do objeto contratual, mediante prévia e expressa autorização da

contratante;
. Alocar todos oS recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza o Município;
. ResponsaLilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

Contiato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao

Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
o Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas
por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos dànos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
. Respoísabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;
. Executar fielmente o objeto contrâtado e o prazo estipulado;
. Não realizar associação com outrem. cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante'
6.2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;

UNIDADE
ORCAMENTÁRIA

AçAO
ECONôMICA

FONTE DE
RECURSO

30055 - Secretaria de

Urbanismo e Meio
ambiente

t8.452.1016.6350 -
Manutenção da

Secretaria Municipal
de Urbanismo e Meio

Ambiente

33903900 10010000

30056 - Sec. de
Agricultur4

Abastecimento, Irri gação

E Desenvolvimento Rural

20.t22.1016.6352 -
Manutenção da

Secretaria Municipal
de Agricultura.
Abastecimento.

Irrigação e

Desenvolvimento
Rural

3i903900 10010000
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. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÂUSULA SE IMÂ DÀS MULTÂS E PEÍ{ LIDÂDES íArt. 55. inciso fI- de Lê no

8.666/93)

7.L. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o Í{UNICíPIo poderá, garantida
prévia defesa, apllcar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista neste Contrato;

III - suspensão temporária de participar em licitação do |IUNICíPIO pelo prazo de
até 5 (cinco) anos.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplic-ou a penalidade, que
será concedida sempie que o contratado ressarcir o MUNICÍPIO pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a CONTRATADA descumprir
qualquer obrigação, e será expedida pelo Gestor e Fiscal deste Contrato quando se

tratar de entrega de bens, caso seja idêntificado atraso anferior a 5 (cinco) dias no

cumprimento das metas em relação ao cronograma Físico - Financeiro, não justificado
pela CONTRATADA.

MULTA! É a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATAD+ pelo Gestor e

Flscal deste contrato, por atraso injustificado no fornecimento dos bens, sendo esta
parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais:

7.t.L.

7.L.2

7.1.2.1. Nos casos de atrasos:

d) 150/o (quinze por cento) em caso
calculado sobre a parte inadimplente;

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega dos bens
objeto deste contrato, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente,
até o limite de 9,9o/o (nove, vírgula, nove por cento), que corresponde até 30 (trinta)
dias de atraso;

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega dos
bàns objeto deste Contrato, calculado, desde o primeiro dia de atraso. sobre o valor
correspóndente à paÊe inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
MUNICÍPIo, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

c) 2olo (dois por cento) a 5olo (cinco por cento) sobre o valor total contratado. por
dàscumprimento do prazo de entrega dos bens objeto deste Contrato, nos casos de
recusa ou inexecução:

de inexecução parcial do objeto do contrato,
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e) 20olo (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total ou
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega do objeto
contratado.

7.1.2.2. A multa será formalizada por slmples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo
80, da Leí no 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo,
oferecido à CONTRATADA a oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do
parágrafo 30 do artigo 86 da Lei no 8.566/93, observada a seguinte ordem:

a) Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

b) Mediante desconto no valor das parcelas devidas à CONTRATADA; e

c) Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução

7 .t.2.3.

7.L.2,4, Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

a) O atraso na execução do objeto da licitação não superior a 5 (cinco) dias; e

b)A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de
cobrança.

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá à CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Indice
Geral de Preços de Mercado - IGPM ou equivalente, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICIPIO ou cobrados judicialmente. O

atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias consecutivos, a partir do
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente normal no
MUNICIPIO, ou no primeiro dia de expediente seguinte.

7.L.2.5.

7 .r.2.6

7 .L.2.7 .

7.L.2.8.

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras
natureza e a gravidade da falta cometida, observados
proporciona lidade e da razoabilidade.

sanções, segundo
os princípios

a

da

Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo
pelo Gestor e Fiscal deste Contrato com o objetivo da rescisão unilateral do contrato,
exceto se houver justificado interesse do MUilICIPIO em admitir atraso superior a 30
(trinta) dias, sendo mantidas as penalidades na forma das alíneas do subitem 7.1.2.L.

Na aplicação das multas a que se refere o "caput" deste subitem, o ltrltNICÍPIO se
limitará a aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 2Oo/o do
saldo do valor contratual.

Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto na alínea
"e", do subitem 7.1.2.1 anterior. essa situação consistirá em motivo para que o
MUNICíPIO rescinda unilateralmente este Contrato, independentemente da aplicação
dês outras penalidades previstas no item 10.1, desta Cláusula.

sUsPENsÃo TEMPoRÁRIA: É a sanção pecuniária que será imposta à

CONTRATADA, pela Secretaria Municipal de Planejamento, que impede
temporariamente a Contratada de participar de licitações e de contratar com o
MUNICÍPIO, e suspende o registro no Cadastro Municipal de Fornecedores e

7.1.3

Prestadores de Serviços de acordo com os prazos a seguir:
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a) Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de

sua proposta, não celebrar o contrato, não mantiver a proposta, ensejar o

retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato,
ou ainda em caso de perda dos requisitos de manutenção da habilitação.
b) Por até 5 (cinco) anos, quando a CONTRATADA, receber qualquer das multas
pievistas neste subitem e não efetuar o respectivo pagamento ou comportar-se de

modo inidôneo.

A penalldade de suspensão será publicada no DIÁRrO oFrcIAL Do MUNICÍPIo -
oóu e eulono DÉ Avrsos E ÉDrrArs na sede do MUNrcÍPro.

DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE:
somente pelo Prefeito MuniciPal, à
processual.

será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. 90,

92, 93, 94,95 e 97 da Lei no 8.666/93-

Disposições Gerais sobre as Sanções Administrativas

As sanções previstas no subitem 17.1 poderão também ser aplicadas a CoNTRATADA

que em razão deste Contrato:

a)Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos. fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Demonstre não possuír idoneidade para contratar com a Administração Pública em

virtude de atos ilícitos praticados.

A Denalidade de declaracão de inidoneidade será publicada no DIÁRIO OFICIAI- DO

;üiiüõro --oõü-" ôúDRo DE Avrsos E EDrrArs, na sede do MuNrcÍPro,
e comunicada ao sistema de cadastramento unificado de Fornecedores SICAF do

Governo Federal.

As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 7,1, desta cláusula, poderão ser

aplicadás juntamente com a do inciso II, do mesmo item, facultada a defesa prévia da

interessadl no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis'

Nenhum pagamento será efetuado à goNTRATADA enquanto esta deixar de recolher
qualquer multa que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido'

CLAUSU LA OITAVA - D RESCTSÃO (a . 55, incaso VI . da Lei no 8,656/93)

7.t.3.r

7.7.4.

7.7.4.1

7.2.

77 .2.t

7.2.2.

7 .3.

A declaração de inidoneidade
vista dos motivos informados

será
na

aplicada
instrução

81

8.í.1

8.1 2

O náo cumprimento total ou parcial deste Contrato enseja sua rescis

aplicação das sançóes previstas, depois de notificada a CONTRATADA' pa

defesá prévia no prazo de 5 (cinco) dias, desde que sua manifestação não
pelo mUNICíPlO, desde que ocona qualquer dos seguintes motivos:

Náo cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

Cumprimento inegular de cláusulas contratuais, especiÍicações e prazos;

ão, além da
ra apresentar
seja acatada

Lentidão no cumprimento do contrato, levando ao MUNICIPIO a

conclusão da entrega dos bens no prazo estipulado;

presumir a não

a)

8.1 .3

7 .4.

N/
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8.1.4. Atraso injustificado no início da entrega dos bens;

8.'1.5 Paralisa-ção da entrega dos bens sem justa causa e prévia comunicação e autorização do
MUNICIPIOi

8.1 6 Subcontratação total ou parcial da execução do contrato; a associação do contratado
com outrem; a cessão ou transferência, total ou parcial, do contrato; bem como a fusão,
cisão ou incorporação da pessoa jurídica da contratada, que afete a boa execução
contratual.

8.1.7 Desatendimento das determinações regularês do Gestor e Fiscal deste Contrato, bem
como dos seus superiores hierárquicos;

818 Cometimento reiterado de faltas na execuçáo do contÍato que serão anotadas,
obrigatoriamente, no " Iivro dê ocorrências"',

8.1.9. Decretação de falência ou pedido de recuperação judicial ou extrajudicial;

8.1-10. Dissolução da sociedade;

8.1.11

8.1.12

8.1. í 3

8.1.14

8.1.í5.

8.1.17

Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudique a execução do contrato;

Razôes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justiÍicadas e
determinadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e exaradas no processo
administrativo a que se refere este Contrato;

Supressão, por parte do MUNTCíP\O, dos serviços acarretando modiÍicação do valor
inicial reajustado do contrato além do limite de 25% (vinte e cinco por cento);

Suspensáo da execução deste Contrato, por ordem escrita do MUN\CíPIO, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensôes que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçóes e outras
previstas, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão ao
cumprimento das obrigaçôes assumidas até que seja normalizada a situação;

Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo MUNICíP|O,
decorrentes de serviços verificados, classificados ou conferidos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem ou guerra, assegurado a
CONTRATADA, o direito dê optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações
até que seja normalizada a situaÉo;

Não libeÍação, por parte do MUNICiPIO, de área, local ou objeto para a entregâ dos
bens, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas
no projeto;

Oconência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
entrega dos bens objeto deste Contrato.

Descumprimento das condiçóes dispostas na Declaração de lnexistência de Empregados

l

8.1 .18
Menores;

8.1.16.
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8.2

8.2.1

8.2.2

8.4

8.5

8.5.1

8.6

8.6.1.

8.6.2

8.6.3

8 6.4

Este Contrato poderá sêr rescindido na ocorrência de quaisquer dos seguintes motivos:

Determinada por ato unilateral e escrito do MUNTCíP|O, nos casos enumerados nos itens

11.1.1 a 11.í.13, desta Cláusula;

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçáo que deu

origem a este Contrato, desde que haia conveniência para o MUNICIPIO,

Judicial, nos termos da legislação;

OS casos de rescisão contratual serão fOrmalmente motivados nos autos do proCesso,

assegurado o contraditório e a ampla defesa-

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de relatório fundamentado da

Secretariâ Municipal de Transportes/Secretaria Municipal de Planejamento e autorizaçáo

escrita do Prefeito.

No caso de haver rescisão pelos motivos expressos nos itens 11.1.12 ao 'l 1.1.17, desta

cláusula, a ââNÍRATADA será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito a:

Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão

A rescisáo contratual motivada por qualquer das condições definidas do item 11.'1.1 a

11 .1 .11 e í 'l .1 .17 desta Cláusula, acarreta as seguintes consequências para a

C;C'NTRATADA, sem prejuízo das sanções previstas na cláusula Décima - Das Sançôes

Administrativas:

Assunção imediata do objeto deste contrato, no estado e local em que se encontrar, por

ato próprio do Prefeito;

Ocupaçâo e utilização do local, pelo MUNTCÍP1O, das instalações, equipamentos e
materiál empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, a serem

devolvidos ou ressarcidos posteriormente mediante avaliaçáo;

Execução da garantia contratual, para ressarcimenlo do MUNtCiPtO e dos valores das

multas e indenizaçôes a ela devidos,

Retençáo dos créditos deconentes da execução deste contrato, até o limite dos prejuízos

DIREITOS DO CONTRAT NO CASO DE RESCISÃO (Art.55,

causados ao MUNiCiP0.

a.7 . Na hipótese de ocorrência do que expressa o item 1 1.6.2, desta cláusula, o ato de

ocupação será precedido de autorizaçáo expressa do Prefeito'

CLAU LA NONA
inciso IX. da Lei no 8.666/93)
@dministrativadopresenteContrato,aContratadareconhece,
logo, o dlreito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80

de
da

N

Lei no 8.666/93.

8,2.3.

8.3.

§
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cúusUUa oÉCrul - oa leCrsucÃO lplrcÁVel À rxeCuCÃo oo cOnrmrO e OS

CASOS OMISSOS íart. 55. inciso XII. da Lei no 8.666/93).
10.1. O presente Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da Ata de Registro de Preços no 74/2021 que. sím ultaneamente:
. Constam do Processo Administrativo que a originou;
. Não contrariem o interesse público;
II - Nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - Nos preceitos do Direito Público;
IV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decoriência deste Contrato, serão acordados entre as paÊes, lavrando-se, na ocasião, Termo

Aditivo.

cúusuLa oÉcrua pnri,ttrna - oas llrsnacões rlrt. ss, t-ei n: g.eeel93r.
111. Este i"st"rmento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo
65 da Lei no 8.666/93. desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

ãupressões que se fizerem Ãecessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no

8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,

ialvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,

§2o, II da Lei no 8.666/93.

CúUSUta DÉCIUI SeeUtOl - OO ACOmperXlUElttO E Ol rrSCltlZlCÃO (lrt' O7.

Lei no 8,666/93).
1rl. lrta f".." d" que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o servidor Reginaldo

de lesus Feitosa, lotado na Secretaria de Transportes deste Município, para acompanhar e

fiscalizar execução do presente Contrato.
§1o - À fiscalizãção compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.
j2o - e ação dã fiscalização não exonera a Contratada de sua s responsabilidades contratuais.

§3" - Coirerão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas,

ãssim como as contribuições devidas ao INSS. bem como serão de sua exclusiva resPonsa bilidade

as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdêncla Socíal, de seguros com referência ao

pessoal- empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na execução da locação ou

fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato.

CLAU LA DECIMA RCEIRA D RECEBIM EN DOS SERVIcos íArt. 73. Lêi no

8.666/93)
r:r. o oujeto deste Registro de Preços será recebido de acordo com o disposto aft.73,1!, a e b
da Lei no 8.666/93.

cúusutl oÉcrnta oulnre - ols olspostcões eenlrs e rrnars
ta:. para a execução deste contrato, o Município poderá designar, por ato da Diretoria a que se

vincula este Contráto, um Técnico como seu representante, com a competência de Gestor de

Contrato do Município, que, dentre outras atribuições, anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução dos serviços objeto deste Contrato, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
14.2. euando "t ãecisõer e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de

designação deverá o Gestor de Contrato do Município solicitar aos seus superiores hierárquicos,
em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes



: Y;
ESTADO DE SERGIPE

ÍI'IUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

14.3. Durante a execução deste Contrato, o Município poderá exigir da Contratada seguro para
garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos contratados,
conforme o grau de criticidade da etapa de execução dos serviços, objeto deste Contrato.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do REA,USTE
15.1. Os preços fixados não poderão receber reajustes em periodícidade inferior a 72 (doze)
meses;
15,2. Decorridos 12 (doze) meses de execução contratual, o reajuste será aplicado com base no
índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado dos últimos 12 meses, divulgado
pelo Instituto Brasilelro de Geografia e Estatística (IBGE);
15.3. Caso a legislação altere o prazo de reajuste ou o índice definido no item anterior, será
adotado o que for definido pelo Governo Federal.

cúusuLA DÉcrr'rA sExÍA - po FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora das Dores, Estado de
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução
do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e Contratadas. as partes assinam este instrumento, na presença de
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora das Dores /5e,2 de julho de 2021.

U
/á bzfrat
nÀ óas DoRESDE SENHO

Contratante
LUIZ HÁRIO PEREIRÂ DE SANTANA

Gestor do Município

VEICULOS EIàEtÍ--L/

TESTEMUN HAS:

CN

e-4.

9O.874lOOOl-50
Contratada

Breno Melo Mãrtíns
Representante legal
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